
Prefeitura do MunicIpio de Pato Bragado
Estado do ParanãfIdjQ DIARTO OrIc:ALL

CONTRATO N. 2 158/2015
REGAO PRESENCIAL N.2 106/2015
IC n. Q 144— Homologado em 27/07/2015

ecimento que entre si celebram o MUNICIPIO DE PATO BRAGADO e
a empresa CLINICA MEDICA TAGARRA LTDA nos termos da Legislação Vigente e na
forma abaixo:

CONTRATANTE: Municipio de Pato Bragado, Estado do Paraná pessoa juridica de
direito póblico interno, inscrito no CNPJ sob o n2 95.719.472/0001-05, neste ato representado
pelo Prefeito, o senhor ARNILDO RIEGER, brasileiro, casado, portador da Carteira de Identidade
RG n2 903.579-6/PR e do CPF n 2 034.113.979-34, residente e domiciliado na Avenida
Continental, n. 2 919, Municipio de Pato Bragado, Estado do Paraná, e

CONTRATADA: CLINICA MEDICA TAGARRA LTDA, pessoa jurIdica de direito privado

inscrita no CNPJ sob n Q 15.058.024-0001-79, estabelecida na Rua Rio de Janeiro n 9 250, Marechal

Cândido Rondon, CEP 85.960-000, telefone para contato n. 2 45-3284-3030, neste ato
representado par seu socio Administrador, Senhor Adriano Benites Tagarra, portador da Cédula

de Identidade n2 206468257-4 e do CPF/MF n 2 511.338.902-10, residente e dorniciliado na Rua

lndependência n g 1100 na cidade de Marechal Candido Rondon, CEP 85.960-000, acordam e
ajustam o presente contrato, nos termos da Lei N.2 8.666/93, de 21 de junho de 1993, suas
alteraçöes subseqQentes e legislaçäo pertinente, Licitação modalidade PREGAO PRESENCIAL N.
106/2015 e pelas cláusulas a seguir expressas, defmnidoras dos direitos, observacOes e
responsabilidades das partes.

1- CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:
Contrataçäo de serviços medicos (ClInico Geral), para dar continuidade ao Projeto APL (Arranjo
Produtivo Local) - Fitoterapia e Plantas Medicinais, junto a Saüde Püblica do MunicIpio de Pato
Bragado - PR. Os servicos deverão ser prestados em horários flexiveis, inclusive em horários
noturnos (se necessario) de segunda a sexta feira, devendo cumprir uma jornada maxima de 15
(quinze) horas de 60 (sessenta) minutoscada, por mês.
As atividades a serem desenvolvidas:

•	 Realizar consultas cilnicas na area de fitoterapia;
• Elaboraçao de protocolos de atendirnento corn medicamentos fitoterápicos;
• Dar continuidade ao atendimento dos protocolos ja implantados para plantas medicinais e

fitoterápicos na Secretaria de Saüde do municiplo de pato Bragado;
• Avaliacão e monitorarnento de protocolos de atendirnento;
• Oar continuidade nos protocolos experimentais para a comité de ética em pesquisa com

seres humanos aprovados pela Universidade Estadual do Paraná (UNIOESTE);
• Apresentaco dos resultados da pesquisa corn seres humanos aprovados pela Universidade

Estadual do Paraná (UNIOESTE);
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• Leitura e interpretaco de exarnes laboratoriais e clinicos referente ao protocolo de
fitoterapia;

• Realizar reuniöes de avaliação corn profissionais prescritores e pacientes;
• Realizar o seguirnento farrnacoterapêutico de pacientes;
• Organizacäo e sistematizaçâo de informacôes e aplicacão de métodos estatisticos.
•	 Elaboração de relatórios;
• Realizar a busca ativa de novos pacientes para integrar 0 projeto juntarnente corn os dernais

profissionais;
• Realizar palestras para pacientes e instituiçôes corn caráter de troca de experiências;

LOCALE HORARIO DE ATENDIMENTO:
0 local de atendirnento será ern sala própria indicada pela Secretaria de SaUde, podendo ser
junto ao Posto de SaUde e Unidade de Atençäo Básica Saüde da Farnilia do MunicIpio.
As frequencias, horários e locais de atendimento previstos não configurarn regra rigida e
deuinitiva, podendo sofrer variaçöes, de acordo corn a necessidade da Secretaria de Saüde e
Fundo Municipal de Saüde, combinada corn a disponibilidade dos profissionais, não podendo,
entretanto, ser alterada a carga horária do serviço pactuado.

U

2- CLAUSULA SEGUNDA - DO VALOR CONTRATUAL:
2.1. Pela execuçäo do objeto ora contratado, o CONTRATANTE pagaré a CONTRATADA o valor
por hora trabalhada na irnportância de R$ 103,54 (cento e trés reais e cinquenta e quatro
centavos). Valor rnáxirno Mensal de R$ 1.553,10 (urn mil quinhentos e cinquenta e trés reais e
dez centavos). 0 Valor global do Contrato e de R$ 18.637,20 (dezoito mil seiscentos e trinta e
sete reals e vinte centavos).
2.2. No preço acirna retratado estão computados, alérn do lucro, todas as despesas e custos
corno frete, seguro, tributos de qualquer natureza, despesas e encargos trabalhistas e todas as
dernais despesas, diretas ou indiretas, relacionadas corn o fornecimento do objeto da presente
licitação.
2.3. Ressalvada a ocorrência de desequilIbrio econôrnico fmnanceiro devidarnente cornprovado,
näo haverá durante o prazo de vigéncia deste Contrato qualquer reajuste de preço.

3- CLAUSULA TERCEIRA - DA VIGENCIA DO CONTRATO:
3.1. 0 Contrato terá vigéncia ate 12 (doze) meses, contados do dia 03/08/2015, podendo ser
prorrogado corn base na Legislação vigente.

4- CLAUSULA QUARTA - DESPESA:
4.1. As despesas decorrentes da presente aquisicão correrào por conta da seguinte dotação
orçarnentária:
02.000 - EXECUTIVO MUNICIPAL
02.009 - Fundo Municipal de SaUde
1030214502.041 - Manuten55o das Atividades de Assistência Médica Hospitalar e Laboratorial
3.3.90.34.00.3680 - Outras Despesas de pessoal ......- F 303
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103031450.2027 - Programa Municipal de Fitoterapia
3.3.90.39.50.5940 - Serviços e procedirnentos Complernentares em atençao básica da saüde - F
498

5- CLAUSULA QUINTA - PAGAMENTO:
5.1 . 0 pagarnento será efetuado sempre ate o 10 (décirno) dia Otil do més subsequente ao da
prestação de serviços, de acordo corn o nümero de horas trabalhadas, devidarnente autorizados
pela Secretaria Municipal de Saüde, e mediante a apresentação de Nota Fiscal de Prestação de
Serviços, rnencionando no corpo da nota, o nürnero do Processo licitatório. Juntarnente corn a
Nota Fiscal de cobrança, deverá estar a relação dos cilas efetivamente trabalhados e relatório dos
trabalhos realizados junto ao Prograrna identificado no Objeto deste Con trato, tudo isto assinado
também pelo Secretário Municipal de Saüde
5.1 A Nota Fiscal deverá ser ernitida conforme Norma de Procedirnento Fiscal expedida pela
Receita Federal.
5.2 Na Nota Fiscal deverá constar a discrirninaçâo dos itens, nürnero da licitaçào, nürnero do
Contrato e outros dados que julgar convenientes, näo apresentando rasura e/ou entrelinhas.
5.3 A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriarnente corn o
nürnero do CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e na proposta de preços, nâo se
adrnitindo Notas Fiscais/Faturas ernitidas corn outro CNPJ, rnesrno aqueles de filiais ou matriz.
5.4 0 pagamento poderá ser efetuado via transferência Bancária, devendo para tanto a Empresa
vencedora inforrnar no ato da Entrega da Nota Fiscal a Agência Bancária e a Conta Corrente que
deverá estar obrigatoriamente em nome da mesma. (UNIPRIME - c/C 068721-9)
5.6 As retençoes do INSS, 155 e IR relativos ao valor da mao de obra deste Contrato, serão retidos
diretarnente na Fonte pagadora, quando for o caso.
5.7 Em caso de não curnprirnento pela Contratada de qualquer disposicão contratual, os
pagamentos poderão ficar retidos ate posterior solução.

6- CLAUSULA SEXTA - DA EXECUçAO DOS SERvlços:
6.1. A prestação dos serviços que constituern o objeto deste Edital deverá ser iniciada mediante
e de acordo corn a Ordern de Servico a ser expedida pela Secretaria de Saüde.

i- CLAUSULA SETIMA - 0BRIGAç6ES DO CONTRATANTE:
7.1. São obrigaçOes do CONTRATANTE:

7.1.1. Prestar as inforrnaçöes e os esciarecimentos ãtinentes ao fornecirnento que venharn
a ser solicitados pelos empregados do fornecedor;
7.1.2. Efetuar o pagamento devido pelo fornecimento do objeto licitado, desde que
cumpridas todas as exigências deste Edital, seus Anexos e do Contrato;
7.1.3. Vistoriar o objeto da Iicitaç5o, a fim de verificar sua compatibilidade corn a
especificação técnica constante do instrumento convocatório e seus anexos.

8- cLAusuLA OITAVA - DAS 0BRIGAç6E5 DA CONTRATADA:
8.1. Constituern obriRacöes da CONTRATADA: 	 -

Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fox: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - ParanO



Prefeitura do MunicIpio de Pato Bragado
Estado do Paraná

8.1.1. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade corn as obrigaçoes
assumidas, todas as condiçOes de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
8.1.2. Indicar o responsável por representá-la na execuço do Contrato, assim corno a(s)
pessoa(s) que, na ausência do responsável, poderäo substitul-lo;
8.1.3. Efetuar os servicos dentro das especificacôes e/ou condicôes constantes deste Edital
de Pregäo e em seus Anexos;
8.1.4. Executar diretamente o Contrato, sem transferéncia de responsabilidades ou
subcontrataçoes nao autorizadas pelo municipio de Pato Bragado;
8.1.5. Responsabilizar-se por quaisquer danos causados diretarnente ao CONTRATANTE ou
a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, quando do fornecirnento do objeto;
8.1.6. Prestar todos os esclarecirnentos que forem solicitados pelo CONTRATANTE,
obrigando-se a atender, de imediato, todas as reclamaçöes a respeito da qualidade e
desempenho do objeto fornecido;
8.1.7. Cornunicar por escrito o CONTRATANTE qualquer anormalidade de caráter urgente e
prestar as esciarecimentos que julgar necessário;.
8.1.8. Prestar o serviço que constitui a objeto no prazo e forma ajustados;
8.1.9. Manter, durante a vigência do contrato, em cornpatibilidade corn as obrigaçöes
assurnidas, todas as condiçOes de habilitação e qualificaçao exigidas no Pregäo.
8.1.10. Atender a todos as pacientes corn zelo e dedicação, atuando corn ética e eflciéncia,
em todos as serviços prestados.

9- CLAUSULA NONA - 0BRIGAç6Es SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCAIS DO FORNECEDOR:
9.1. Adicionalmente, deverá a CONTRATADA:

9.1.1. Responsabilizar-se por todos as encargos previdenciarios e obrigacôes sociais
previstos na legislação social e trabaihista em vigor, obrigando-se a saldá-Ios na época
própria, vez que as seus empregados não manterão nenhum vInculo empregaticio corn o
Municipio de Pato Bragado;
9.1.2. Responsabilizar-se par todas as providencias e obrigaçôes estabelecidas na legislaçao
especIf'ica de acidentes de trabalho quando, ern ocorrência da espécie, forern vitirnas os
seus ernpregados no ato do fornecimento do objeto licitado ou em conexäo corn ele, ainda
que acontecido em dependencia da Sede Adrninistrativa do CONTRATANTE;
9.1.3. Assurnir todos as encargos de possIvel dernanda trabalhista, civil ou penal,
relacionadas ao fornecimento do objeto licitado, originariarnente ou vinculada par
prevençäo, conexão ou continéncia; e
9.1.4. Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e cornerciais resultantes da
adjudicação do objeto deste Pregäo.

9.2. A inadimplência do fornecedor, corn referenda aos encargos estabelecidos nesta cláUsula,
näo transfere a responsabilidade por seu pagarnento ao CONTRATANTE, nern poderá onerar 0
objeto deste Contrato, renunciando a CONTRATANTE expressamente a qualquer vInculo de
solidariedade, ativa ou passiva.
9.3. E expressamente proibida ao fornecedor a veiculação de publicidade acerca do Contrato,
salvo se houver prévia autorização do Municipio de Pato Bragado.
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10- CLAUSULA DECIMA - OBRIGAçOES (ERAIS DO CONTRATADO
10.1. Deverá a CONTRATADA observar, ainda, o seguinte:

10.1.1. E expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro de
pessoal da Prefeitura do Municipio de Pato Bragado, ou que nela ocupe cargo de confiança,
durante a vigência deste Contrato;
10.1.2. E expressamente proibida, tambérn, a veiculação de publicidade acerca deste
Contrato, salvo se houver prévia autorização do CONTRATANTE.

11- CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DAS ALTERAçÔES CONTRATUAIS:
11.1. 0 preço contratado nao sofrerá qualquer reajuste pelo periodo de 12 (doze) meses a contar
da data da assinatura do contrato, salvo necessidade de recomposição do equilibrio econômico-
financeiro, corn pedido devidarnente protocolado no setor competente, juntamente corn
docurnentos que efetivamente comprovern a necessidade do reajuste, expresso em reals,
observado o padrão rnonetário oficial, inclusive para fraçâo.

11.1.1. Os dados pertinentes ao restabelecimento da relaçäo que as partes pactuararn
inicialmente deverão ser dernonstrados por rneio do preenchirnento de Planilha de
Decomposição de Preços a ser confrontada corn a Planilha de Cornposiçäo de Custos.
apresentada quando da realizacão da respectiva Licitação.

11.2. 0 prazo de duração para a execucäo do objeto, que é originalmente de 06 (seis) rneses,
poderá ser revisto nas hipóteses e forma a que alude o art. 57, inciso II, da Lei 8.666, de 21 de
junho de 1893.

11.2.1. Em caso de prorrogação, após 12 (doze) rneses, o prep contratado poderá ser
revisto corn base no indice oficial utilizado pela CONTRATANTE, o IGP-M.

12- CLAUSULA DECIMA SEGUNDA DAS PENALIDADES:
12.1. A CONTRATADA, garantida a ampla defesa e o contraditório, está sujeita as seguintes
penalidades:	 -

12.1.1. Multa diana de 0,5% (cinco décirnos por cento) sobre o valor total do Contrato, pelo
descurnpnimento de obrigaçôes fixadas.
12.1.2. Advertencia, rnulta de 10 % (dez por cento) sobre o valor total do Contrato e
suspensäo ternporánia do direito de licitar e contratar corn o CONTRATANTE e pessoas
junidicas peto mesmo controladas ou subvencionadas, pelo prazo de ate 2 (dois) anos, no
caso de inexecuçäo total ou parcial do objeto, sern prejuIzo das demais corninacöes legais.
12.1.3. lrnpedirnento de licitar e de contratar corn a Adrninistração Pübtica e pessoas
junidicas pela rnesrna controladas ou subvencionadas, pelo prazo de ate S (cinco) anos,
enquanto perdurarem os rnotivos deterrninantes da punicäo ou ate que seja promovida a
reabilitaçáo perante a própnia autonidade que aplicou a penalidade, garantido o direito a
ampta defesa e contraditório, quando:

12.1.3.1. Deixar de assinar o Contrato;
12.1.3.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto do Pregâo;
12.1.3.3. Não mantiver a proposta, injustificadamente;
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12.1.3.4. Comportar-se de modo inidôneo;
12.1.3.5. Fizer declaraçâo falsa;
12.1.3.6. Corneter fraude fiscal; e
12.1.3.7. Falhar ou fraudar na execuçäo do Contrato.

12.2. Comprovado impedirnento ou reconhecida força major ou caso fortuito, devidamente
justificado e aceito pelo CONTRATANTE, ficará a CONTRATADA isenta das penalidades.
12.3. As sançäes previstas no subitem 12.1.2. serâo aplicadas sucessivarnente, iniciando-se pela
mais branda e culminando na mais severa.
12.4. A sançäo de impedirnento de licitar e contratar corn a Adrninistracäo Püblica poderá ser
aplicada a CONTRATADA juntarnente corn a de multa prevista no subitern 12.1.2.
12.5. As penalidades de multa deveräo ser recolhidas no prazo rnáximo de 15 (quinze) dias
contados da data de sua notificação, podendo a autoridade competente determinar seu
desconto diretarnente das quantias por ventura devidas ao contratado.

13- CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DO CANCELAMENTO DO CONTRATO
13.1. Ressalvado o direito a ampla defesa e ao contraditório, será o contrato rescindido nas
seguintes hipóteses:

13.1.1. Descumprirnento das condiçôes constantes neste Edital, ern seus Anexos e no
próprio Contrato;
13.1.2. For a CONTRATADA declarada inidonea para licitar oti contratar corn a
Adrninistraçâo, nos termos do artigo 87, inciso IV, da Lei Federal n. 2 8.666, de 21 de junho

de 1893;
13.1.3. For a CONTRATADA impedida de licitar e contratar corn a Administraçäo nos termos
do artigo 72 da Lei Federal n. 9 10.519, de 17 de julho de 1902.

13.2. 0 CONTRATANTE poderá rescindir o Contrato ern face de razöes de interesse püblico,
derivadas de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar
tal conduta, devendo anulá-lo por ilegalidade, de ofIcio ou por provocacäo de qualquer pessoa,
rnediante ato escrito e fundarnentado.

13.2.1. As proponentes não terâo direito a indenização em decorrencia da anulaçäo do
Contrato, ressalvado o direito do contratado de boa-f6 de ser ressarcido pelos encargos
que tiver suportado no cumprirnento do avencado.

13.3. A cornunicaçäo da rescisão Cu anulação do Contrato deverá ser feita pessoalrnente, ou por
correspondencia corn aviso de recebirnento.

13.3.1. No caso de ser ignorado, incerto Cu inacessivel o endereço da CONTRATADA, a
comunicação será feita por meio do Diário Oficial ou Jornal de Grande circulaçäo, por duas
vezes consecutivas, considerando-se rescind ido ou anulado o contrato, a contar da Ultima
publicaçäo.

13.4. Independentemente das previsOes retro indicadas, a CONTRATADA poderá solicitar a
rescisäo do Contrato na ocorrência de fato superveniente decorrente de caso fortuito ou força
maior, devidamente comprovado e aceito pelo CONTRATANTE, e que venha comprometer a
perfeita execuçào contratual.

Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Path Bragado - Paraná



Prefeitura do Municiplo de Pato Bragado
Estado do Paraná

14 - CLAUSULA DECIMA QUARTA - DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES DO CONTRATO E
LEGISLAçA0 APLICAVEL
14.1. Para todos Os efeitos de direito e para melhor caracterizaçäo da execuçäo do objeto, bern
corno para definir procedirnentos e normas decorrentes das obrigaçOes ora contraidas, integram
este Contrato as documentos do Edital de Pregão Presencial n 2. 153/2014 e, em especial, o
Termo de Referência do Processo, a proposta de preço e Os documentos de habilitação da
CONTRATADA.
14.2. A execução do Contrato será disciplinada pelas disposiçOes legais e regularnentares
aplicáveis as obrigaçOes ora contraidas, especialmente a Lei Federal n. 2 8.666, de 21/06/1893,
Lei Federal n. 2 10.519, de 17/07/1902.

15- CLAUSULA DECIMA QUINTA - DO FORO COMPETENTE:
15.1. As questöes decorrentes da execução deste Contrato, que não possarn ser dirirnidas
adrninistrativarnente, sero processadas e julgadas, no Foro da Comarca de Marechal Cândido
Rondon-PR, corn exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se a presente contrato em 02 (duas) vias
de igual teor e forma, para que surtarn urn so efeito, as quais, depois de lidas, são assinadas
pelas representantes das partes, CONTRATANTE e CONTRATADO, e pelas testemunhas abaixo.

Pato Bragado - Pr, em 27 de julho de 2015.

MUNICIPIO DE PA BRA
D Arnildo Rieger

AA-0) jj2
CLINICA MEDICA TAGARRA LPA

CONTRA TADO - Adriano Benites Tagorra
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